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VISTO §

/.iBÀ DA SESSÁO DA COMISSÃO DE LICITAÇÀO PARA ABERTURA E JULGAMENTO DO

PREGÃO PRESENCIAL N' 024/20í9

r\s l.)9.00 do dia 13 de Janeiro de 2020, no endereço PRAÇA MONSENHOR JOSE MORENO

f,E SA.NTANA, 106 - CENTRO, PRAÇA CEP: 49.980-000, na cidade de Neópolis, reuniram-se

;ra r,aiar rJe licilaçóes da PREFEITURA MUNICIPAL, perante o Pregoerro e a Equipe de Apoio

ú']lrstiturüa pela Portaria no 193. de 09 de Janeiro de 2018, para proceder com abertura e

rrrlqanrentn do Pregâo Presencial no 02412019 cujo objeto é registro de preços para eventual e

: rtrrro tc,rnecrnrento de Agua Mineral e Gás GLP 13 kg, para atender as necessidades das

secretarras, escolas e postos de saúde vinculados a Prefeitura Municipal de Neópolis, Fundo

Ir4unicipal de Saúde e Fundo Municipal de Assistência Social, por um período de 12 (tjozt,)

r,les()s, através de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, confornre especificaçÕes tésnicas

,:r:nstantes no Anexo I deste Edital, tt.ndo como critério de julgamento o MENOR PREÇO
-'(-)l-.1 i-i F:lú. Chegado o dia e hora marcada para início da sessão. compareceu ao certame.

l''ilcilLL TORQUATO ALMEIDA, pot1adoÍ do CPF n" 034.359.695-47, representante da

empresa MARINA GAS LTDA ME, inscrita no CNPJ sob o no 10.803.571/0001-'lB. Iniciando

os lrabalhos, o pregoeiro solicitou os documentos de credenciamento e o envelope contendo

a proposta de preços, foram disponibilizados ao licitante para análise e para gue os

rubric;rs$enr. os documentos de credenciamento, bem como foi oportunizado a palavra e
'r:tl,r lrv,--' a questronar. Ato contínuo o pregoeiro, após verificar e constalar a conformidade

,las credenciais com as drsposiçôes exigidas no edital. ressaltando que a empresa MARINA

C,AS LTDA ME. conrprovou condição de microempresa ou empresa de pequeno porte.

,.: xrsr:rncia do itenr 3.1 .2 e 3.1 .3 do edital. podendo usufruir do tratamento diferenciado

estabelecido nos art. 42 a 49 da lei complententar no 123/06. Dando continuidade o Pregoeiro

r'ír(:e(Jer,r r;om a abertura do envelope contendo a proposta de preços, as quais foram

'.i 
r,;-iurrrbrli,:adas ao licitante para análise e pâra que a rubricasse. Bem conto foi oportunizado

a palavra e nada teve a questionar. Toda via, constatado o pleno alendimento das exigências

-.1,, ["regão Presencial e a regularidade da documentação, o Pregoeiro passou a analisar a

r,jier,(la proposta constatando a conformrdade da mesma com o instrumento cortvocalorro. De

acordo com a referida proposta os preços apresentados obedeceram à seguint ordem.

r:orrlr.rtnte ANEXO 'l 
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IíEM EMPRESAS CONCORRENTES

MARINA GAS LI'DA ME

EMPRESAS CONCORRENTEStTI.-M

í\IARINA GAS LTDA ME
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V TOTAL

8 800,00

V. TOTAL

MARCA

SÃo
CRISTOVÂt)

MARCA

CLASSIFICAÇA

CLASSIFICAÇÃO

8 t,30 67 .072,50 ULTRAGAS

IV1ARINA GAS LTDA ME 81 ,30 22.357,50 ULTRAGAS

Dando prossegurmento, o PregoeiÍo deu início a fase de lances negociaçáo com o

representante da licitante objetivando melhores preços e, no final obteve-se resultado,

,:onforme ANEXO 2:

FORNECEDORES:

F 1 . MARINA GAS LTDA ME:

VENCEDOR

Fí

F1

F1

ITEM

1

3

t-l

7.90

81,00

81,00

Lliante dos preços apresentados. o Pregoeiro declarou vencedor o licitante: MARINA GAS

i ilii\ t\41:, nos itens 01, 02 e 03 com o preço final global de R$ 97.790,00 (noventa e sete mil

ieteoenlos e noventa reais, por ter apresentado proposta em conformidade com o edital, com

.J lrr,tr ,rtiva oa Prefertura e com os preços praticados no mercado, e por ter sido este o

,: ih:rro do certame. Ato contínuo, o Pregoeiro solicitou os envelopes contendo os documenlos

de habilitação do licitante declarada vencedora. No entanto procedeu com a abertura dcr

r,resrro, tendo disponibilizado os referidos documentos ao licitante para análise e para que

ttrssern rubricados por ele. Bem como foi oportunizado a palavra e nada teve a questronar

Em segurda. o Pregoeiro juntamente com a equipe de apoio, procederam com a análise rja

rJocunrentação apresentada, constatando que a empresa MARINA GAS LTDA ME, atendeu a

iodas as exigências do instrumento convocatório, restando assim HABILITADA. Ato continuo,

o Pregoerro intimou o licitante, do p
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certanre. Nada mais

sente ata. que segue

(n

10 52012A02 com relaçáo ao julgamento da presente licitação, o qual foi

"r". ,-,r.nsequência, ADJUDICOU a empresa vencedora o objeto do

iravendo para deliberar, determinou o Pregoeiro que fosse lavrada a pre

assinada por todos os presentes.

JOSE HENRIO EIRA DOS SANTOS

EIRO

JOSE ANTONIO IOGO DE SANTANA

MEMBRO
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LIGIA MARIA SANTOS TAVARES

Í\4EMBRO

ARINA G LTDA ME

LICITANTE
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